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DECRETO N° 4 .997.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE HONRARIA.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a criação da Comenda "Bernardo José de 
Lorena", através o Decreto n° 3.471, de 30 de abril de 1997, destinada a pessoas que 
tenham se destacado pelos serviços prestados a comunidade.

Considerando que a Professora Janeti Zanin enquadra-se 
neste perfil: Nasceu a 09 de maio de 1958, na cidade de Lorena, filha de Benedito 
Romolado Zanin e Therezinha Buzatto Zanin. Casada com José Carlos Rodrigues do 
Prado, tiveram dois filhos: Simone Fernanda-22 anos e Samuel Felipe-15 anos. 
Formou-se no Magistério em 1977 e no Curso Superior de Pedagogia em 1980. Aos 
17 anos ingressou na Prefeitura Municipal de Lorena, na EMEI "Vovó Fiuta", onde 
lecionou durante 4 anos e na EMEI "Papa João Paulo I" pelo período de 3 anos. Em 
1984 assumiu o cargo de direção, sendo a primeira diretora da EMEI "Maria José da 
Cunha Senne". Foi Diretora, também, na EMEI "Professora Hermínia Figueira de 
Almeida" e "Aroldo de Azevedo". Em 1990 assumiu a EMEI "Presidente Jânio da Silva 
Quadros". No período de 1993 a 1996 foi diretora na EMEI "José Gomes Figueira". Na 
Administração atual assumiu a direção das EMEIs "Ana Pereira Lacerda" e 
"Professora Elizabete Aparecida Pinto" e da EMEIEF "Professora Adelina Alves 
Ferraz". Atualmente exerce o cargo de direção da EMEIEF "Santa Edwiges". Em todas 
as escolas que trabalhou, dedicou aos alunos muito amor, carinho. Em sua vida 
profissional sempre teve como objetivos: Fundamental -  a lealdade, a amizade, o 
companheirismo, entre os funcionários e professores; Principal; a integração e a 
participação dos pais e a comunidade na escola; Primordial: fazer com que os alunos 
tenham verdadeira paixão para com a aprendizagem e a escoia. Seu sonho é 
construir uma sociedade mais humana e Justa, onde todas as crianças sejam 
amadas e respeitadas.

Acatando a indicação formulada pelo Vereador José 
Carlos e, considerando que por tais atributos ela fez por merecer a honraria mais 
importante do Município,
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N° 4.997/04}.

DECRETA:

Artigo I o - Fica concedida a Comenda "Bernardo José de Lorena" à Professora JanetI 
Zanin.

Artigo 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogadas as 
disposições em coptráríÕT

P.M. dfevLorena, 27 de agosto de 2Q04.
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